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Medida Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014 - Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes 
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o art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a devolução ao exterior ou a 
destruição de mercadoria estrangeira cuja importação não seja autorizada, e dá outras providências.  
* Dia 07.11.2014, início de vigência dos Arts. 9º a 17, por força do Art. 55, inciso II, no tocante ao registro e 
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Lei Estadual nº 6914, de 06 de novembro de 2014 - Dispõe sobre sistema de ingresso nos Cursos de Pós-
Graduação, compreendendo programas de Mestrado e Doutorado, Cursos de Especialização e 
Aperfeiçoamento nas Universidades Públicas Estaduais e dá outras providências 
 
 
Lei Estadual nº 6917, de 07 de novembro de 2014 - Dispõe sobre a composição das perdas salariais dos 
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providências 
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TJRJ suspende atividades e prazos no IX Jecrim 
 
TJ do Rio lança a edição nº 10 da Revista Jurídica 
 
Semana Nacional de Conciliação: TJRJ terá audiências de 24 a 28 deste mês 
 
Divulgada a segunda lista de candidatos ao Curso de Formação de Juiz Leigo 
 
TJRJ instala mais um portal de controle de acesso em Itaipava 
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Museu da Justiça adere ao Novembro azul  
 
TJ participa de Sesi em Ação em Santa Cruz  
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Cassada decisão que afastou aplicação de artigo do Código Civil sobre sucessão 
 
O ministro Luís Roberto Barroso, julgou procedente a Reclamação (RCL) 18896 e cassou decisão da 1ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo que afastou a aplicação de artigo do Código 
Civil que trata de sucessão causa mortis em união estável. 
 
A decisão da corte paulista reconheceu a uma mulher, na qualidade de companheira, a condição de única 
herdeira do de cujus e aplicou ao caso o artigo 1.829 do CC, como se esposa fosse. O acórdão afastou a 
previsão do artigo 1.790 do Código, acerca da sucessão em caso de união estável, que comporta uma 
concorrência maior de herdeiros. 
 
O autor da RCL 18896 é irmão do falecido que pleiteia o reconhecimento de sua condição de herdeiro. 
Segundo ele, a decisão da 1ª Câmara de Direito Privado do TJ-SP afrontou a Súmula Vinculante 10, a qual 
dispõe que “viola a cláusula de reserva de plenário (artigo 97 da Constituição Federal) a decisão de órgão 
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte”. 
 
O dispositivo constitucional prevê que “somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos 
membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do Poder Público”. 
 
O ministro Luís Roberto Barroso afirmou que a decisão da 1ª Câmara de Direito Privado do TJ-SP negou 
vigência ao artigo 1.790 do Código Civil, sem a observância de cláusula de reserva de plenário, em clara 
afronta à Súmula Vinculante 10. Em seu entendimento, “não é o caso de aferir se está certa ou errada a 
decisão, mas apenas de constatar a inobservância do rito exigido pela cláusula de reserva de plenário”. 
 
Dessa forma, o relator determinou que outra decisão seja proferida pelo órgão reclamado. 
 
Processo: RCL 18896 
Leia mais... 
 
 
Suspensa decisão do TRF-2 que equiparou vencimentos de juízes federais  
 
A ministra Cármen Lúcia, deferiu pedido de liminar na Reclamação (RCL) 18479 para suspender os efeitos de 
acórdão do Tribunal Regional Federal da Segunda Região que equiparou os vencimentos de juízes federais 
substitutos vitalícios aos de juízes federais titulares nos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo. A União, 
autora da reclamação, alega usurpação de competência do STF para julgar a matéria. 
 
Consta nos autos que, com o propósito de obter “equiparação do valor dos vencimentos e de todas as demais 
vantagens e gratificações percebidas” entre juízes federais substitutos e titulares, a Associação dos Juízes 
Federais do Rio de Janeiro e do Espírito Santo (Ajuferjes) ajuizou ação contra a União no juízo da 24ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que julgou improcedente o pedido. 
 
Em seguida, a Ajuferjes interpôs apelação contra essa decisão, a qual foi parcialmente provida pelo TRF-2. De 
acordo com aquela corte, a hipótese é de aplicação do parágrafo único do artigo 61 da Lei Complementar 
35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional – Loman), uma vez que “o referido dispositivo garante o 
mesmo vencimento a todos juízes federais de 1º grau, uma vez vitalícios”. A decisão do TRF-2 destacou ainda 
que a distinção remuneratória entre os juízes substitutos e os titulares “existe apenas antes de vitalícios”. 
 
No STF, a União pede a anulação do acórdão do TRF-2 e sustenta que tal decisão afeta “direta ou 
indiretamente todos os membros da magistratura, bem como que mais da metade dos membros do tribunal de 
origem são interessados no deslinde da causa, restando patente a usurpação da competência originária da 
Suprema Corte”. 
 
Em decisão monocrática, a relatora, ministra Cármen Lúcia, afirmou que a interpretação dada pela corte 
regional à Loman termina por alcançar direta ou indiretamente toda a magistratura, por equiparar a 
remuneração de juízes federais substitutos vitalícios com a de juízes federais titulares ao argumento de que 
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exercem atividades idênticas. “Respeitadas as regras de competência, todos os membros da magistratura 
brasileira exercem idênticas atividades jurisdicionais, mas isso não é suficiente para perceberem a mesma 
remuneração”, destacou. 
 
Ao deferir parcialmente a liminar, apenas suspendendo os efeitos do acórdão reclamado, a ministra concluiu 
que, demonstrado o perigo da demora e a plausibilidade jurídica dos argumentos apresentados, “impõe-se a 
suspensão do trâmite processual na origem, evitando-se, assim, a continuidade de processo em juízo 
incompetente para julgar a causa”. 
 
Processo: RCL 18479 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STJ*  
 
 

Surpresas repugnantes: o dano moral decorrente de corpo estranho em alimentos  
 
“Encontrei uma espécie de coágulo. Não sei se era um pedaço de papelão ou mofo. Algo com a consistência 
de ameixa. O suco que deveria ser branco estava esverdeado. Havia vários pontos mofados dentro da caixa”, 
descreveu a auditora de trânsito Luciana Borges Marinho, moradora de Águas Claras (DF), ao contar do corpo 
estranho que encontrou na caixa do suco de soja que havia tomado.  
 
Primeiro, sentiu nojo, raiva e frustração. Depois, dor no estômago. O marido, que tinha tomado um copo 
inteiro, ficou o dia todo com azia. Ela fotografou, divulgou na internet, informou à vigilância sanitária e 
denunciou o caso para emissoras de TV, mas nenhuma deu importância. Até pensou em mover uma ação. Foi 
a um laboratório tentar fazer análise microbiológica, mas acabou desistindo quando soube que precisava 
passar por consulta médica e realizar exame de sangue para confirmar que tinha consumido o produto. Parou 
por aí. 
 
Não é à toa que consumidores preocupados com a saúde prefiram alimentos naturais a industrializados. 
Situações como a que Luciana Marinho vivenciou têm se repetido com frequência. E os riscos são grandes. 
Se um alimento contaminado for ingerido, pode causar sérios prejuízos à saúde, inclusive a morte. Ainda que 
nada disso ocorra, parte da doutrina jurídica e da jurisprudência dos tribunais brasileiros considera que o 
sentimento de repugnância do consumidor ao se deparar com algo estranho no alimento que pretendia 
consumir, por si só, gera outro tipo de dano: o moral.  
 
Dano extrapatrimonial 
 
“Verificada a ocorrência de defeito no produto, inafastável é o dever do fornecedor de reparar também o dano 
extrapatrimonial causado ao consumidor, fruto da exposição de sua saúde e segurança a risco concreto”, 
disse a ministra Nancy Andrighi, da Terceira Turma, no julgamento do recurso especial de uma empresa de 
bebidas (REsp 1.454.255). Os ministros do colegiado confirmaram a decisão da ministra e reconheceram a 
responsabilidade da fornecedora pela sujeira encontrada no interior da garrafa de água mineral. 
 
O artigo 12, parágrafo 1º, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) dispõe que o produto é 
defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera – levando-se em consideração 
o uso e os riscos razoavelmente esperados. 
 
Com base nisso, Andrighi afirmou que o corpo estranho encontrado na garrafa de água mineral tornou o 
produto defeituoso, “na medida em que, na hipotética deglutição do corpo estranho, não seria pequena a 
probabilidade de ocorrência de dano” à saúde física ou à integridade psíquica do consumidor. 
 
Quantificação do dano 
 
Diante de tantas demandas que chegam ao Poder Judiciário, o STJ tem se posicionado de forma favorável ao 
consumidor. Quanto ao valor da indenização, embora não existam critérios fixos para a quantificação do dano 
moral, o tribunal tem afirmado que a reparação deve ser suficiente para desestimular o ofensor a repetir a 
falta, sem, contudo, permitir o enriquecimento ilícito do consumidor. 
 
Essa foi a posição adotada pela Terceira Turma em novembro de 2013. O ministro Sidnei Beneti (já 
aposentado) manteve a condenação da Indústria de Torrone Nossa Senhora de Montevérgine ao pagamento 
de R$ 10 mil por dano moral a consumidora que adquiriu e até comeu parte de uma barra de cereais contendo 
larvas e ovos de inseto (AREsp 409.048). 
 
Na decisão monocrática, posteriormente confirmada pelo colegiado, Beneti tomou as circunstâncias do caso e 
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a condição econômica das partes como parâmetro para avaliar a indenização fixada em segunda instância – a 
qual julgou ser proporcional ao dano. 
 
Em outra ocasião, Beneti considerou adequado o valor correspondente a 50 salários mínimos para reparar o 
dano moral sofrido por criança que feriu a boca ao comer linguiça em que havia um pedaço de metal afiado 
(AREsp 107.948). 
 
De acordo com o ministro, para ponderar o valor da reparação do dano moral, devem ser consideradas as 
circunstâncias do fato, as condições do ofensor e do ofendido, a forma e o tipo de ofensa e as suas 
repercussões no mundo interior e exterior da vítima. Apesar disso, “ainda que, objetivamente, os casos sejam 
bastante assemelhados, no aspecto subjetivo são sempre diferentes”, comentou Beneti. 
 
Responsabilidade civil 
 
A lei consumerista impõe ao fornecedor o dever de evitar que a saúde e a segurança do consumidor sejam 
colocadas em risco. A ministra Nancy Andrighi explica que o CDC tutela o dano ainda em sua potencialidade, 
buscando prevenir sua ocorrência efetiva. Tanto é que o artigo 8º se refere a riscos, e não a danos. 
 
Caso esse dever não seja cumprido, o fornecedor tem a obrigação de reparar o dano causado por defeitos 
decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos (artigo 12 do CDC). Essa reparação não se limita ao aspecto material, ou 
seja, à devolução do valor pago pelo produto. 
 
O jurista Sergio Cavalieri Filho afirma que o dano moral não mais se restringe a dor, tristeza e sofrimento. Para 
ele, essa proteção jurídica se estende a todos os bens personalíssimos (Programa de Responsabilidade Civil). 
No mesmo sentido, a jurisprudência do STJ tem admitido a compensação do dano moral independentemente 
da demonstração de dor e sofrimento. 
 
O ministro Marco Buzzi, da Quarta Turma, defende que esses sentimentos são consequência, e não causa 
determinante da ofensa a algum dos aspectos da personalidade. Segundo ele, “a configuração de dano moral 
deve ser concebida, em linhas gerais, como a violação a quaisquer bens personalíssimos que irradiam da 
dignidade da pessoa humana, não se afigurando relevante, para tal, a demonstração de dor ou sofrimento” 
(voto-vista no REsp 1.376.449). 
 
Coca-Cola 
 
Em março de 2014, a Terceira Turma manteve a condenação da Coca-Cola Indústrias Ltda. ao pagamento de 
20 salários mínimos de indenização a consumidora que encontrou um corpo estranho – descrito por ela como 
algo semelhante a uma lagartixa – dentro da garrafa de refrigerante, sem, contudo, ter consumido o produto. A 
perícia apontou que se tratava de um tipo de bolor. 
 
A maioria do colegiado entendeu que mesmo não tendo ocorrido a abertura da embalagem e a ingestão do 
produto, a existência do corpo estranho colocou em risco a saúde e integridade física ou psíquica da 
consumidora (REsp 1.424.304). 
 
Os ministros Sidnei Beneti e Paulo de Tarso Sanseverino acompanharam o voto da relatora, ministra Nancy 
Andrighi. “A aquisição de produto de gênero alimentício contendo em seu interior corpo estranho, expondo o 
consumidor a risco concreto de lesão à sua saúde e segurança, ainda que não ocorra a ingestão de seu 
conteúdo, dá direito à compensação por dano moral, dada a ofensa ao direito fundamental à alimentação 
adequada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana”, defendeu Andrighi. 
 
O entendimento, contudo, não está pacificado no âmbito do Tribunal da Cidadania. Na ocasião, os ministros 
Villas Bôas Cueva e João Otávio de Noronha divergiram da relatora, mas ficaram vencidos. Para Noronha, 
não tendo sido aberta a garrafa e consumida a bebida, o simples repúdio à situação causa desconforto, mas 
não dano moral – que, segundo ele, pode ser definido como sofrimento, constrangimento enorme, e não 
qualquer dissabor. 
 
“Dissabores não dão azo a condenação por dano moral. É preciso que a pessoa se sinta realmente ofendida, 
realmente constrangida com profundidade no seu íntimo, e não que tenha um simples mal-estar”, afirmou o 
ministro. 
 
Em seu voto-vista, Villas Bôas Cueva afirmou que a questão polêmica já foi objeto de várias discussões no 
STJ, prevalecendo, segundo ele, a orientação no sentido de não reconhecer a ocorrência de dano moral nas 
hipóteses em que o alimento contaminado não foi efetivamente consumido. 
 
A Quarta Turma, em decisão unânime, já se manifestou de forma contrária em hipótese na qual não houve a 
ingestão do produto. No julgamento do REsp 1.131.139, o ministro Luis Felipe Salomão disse que a simples 
aquisição de um pacote de bolachas do tipo água e sal contendo objeto metálico que o torna impróprio para o 
consumo, sem que tenha havido a ingestão do produto, não acarreta dano moral que justifique indenização. 
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Extrato de tomate 
 
Uma dona de casa cozinhava para sua família quando, ao utilizar um extrato de tomate, encontrou na lata um 
preservativo masculino enrolado. Indignada, levou o produto para análise na universidade local e entrou em 
contato com o fabricante, que se recusou a arcar com os prejuízos morais sofridos por ela (REsp 1.317.611). 
 
Diante da negativa da Unilever Brasil, a consumidora buscou o Poder Judiciário. O juízo de primeiro grau fixou 
a indenização por danos morais em R$ 10 mil. A sentença foi impugnada, mas o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS) manteve a decisão. Em seu entendimento, o fabricante deveria ser responsabilizado 
pela violação do princípio da segurança sanitária, pois a contaminação teria se dado “com grau de sujidade 
máximo”. 
 
No recurso especial, a Unilever alegou a nulidade do processo devido ao indeferimento do pedido de prova 
pericial. Com essa prova, a empresa pretendia demonstrar que o preservativo não poderia ter sido inserido na 
fábrica e que, por essa razão, o dano experimentado pelo consumidor decorreria de fato próprio ou de fato de 
terceiro. 
 
Contudo, a ministra relatora verificou que a prova tida como imprescindível foi indeferida de maneira 
fundamentada pelo TJRS, para o qual a possibilidade de que o preservativo estivesse no depósito dos 
ingredientes usados na fabricação do produto não poderia ser afastada por meio da análise do processo 
mecânico de produção. 
 
Quanto ao valor da indenização, os ministros consideraram que não havia necessidade de revisão. Para tanto, 
tomaram como base precedente no qual o dano moral foi fixado em R$ 15 mil para hipótese em que o 
consumidor encontrou uma barata em lata de leite condensado. Trata-se do REsp 1.239.060. 
 
“O abalo causado a uma dona de casa que encontra, num extrato de tomate que já utilizou para consumo de 
sua família, um preservativo aberto é muito grande. É perfeitamente natural que, diante da indignação sentida 
numa situação como essas, desperte-se no cidadão o desejo de obter justiça”, comentou a ministra Nancy 
Andrighi. 
 
Salgadinho 
 
O fornecedor ou fabricante que causa dano ao consumidor só se exime da responsabilidade quando consegue 
provar que não colocou o produto no mercado, ou que, embora tenha colocado, este não possui defeito que o 
torne impróprio para uso ou, ainda, que a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (parágrafo 3º do 
artigo 12 do CDC). É dele o ônus da prova, e não do consumidor. 
 
“A previsão legal é sutil, mas de extrema importância na prática processual”, ressaltou o ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino, da Terceira Turma, quando do julgamento do REsp 1.220.998.  
 
No caso analisado, a empresa Pepsico do Brasil foi condenada a pagar dez salários mínimos de indenização 
por danos morais a consumidor que fraturou dois dentes porque mordeu uma peça metálica que estava na 
embalagem de salgadinho da Elma Chips. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo não afastou a responsabilidade objetiva da fabricante pelo acidente, já que 
ela não conseguiu demonstrar as excludentes do parágrafo 3º do artigo 12 do CDC. No STJ, a Pepsico 
buscou a inversão do ônus da prova e defendeu que o autor da ação não teria demonstrado o fato constitutivo 
de seu direito. 
 
“A peculiaridade da responsabilidade pelo fato do produto (artigo 12), assim como ocorre na responsabilidade 
pelo fato do serviço (artigo 14), é a previsão, no microssistema do CDC, de regra específica acerca da 
distribuição do ônus da prova da inexistência de defeito”, comentou Sanseverino. Com base nisso, a Turma 
negou provimento ao recurso especial. 
 
Em julgamento semelhante, a Quarta Turma manteve a condenação da empresa Pan Produtos Alimentícios 
ao pagamento de R$ 20 mil por danos morais a consumidor que encontrou três pedaços de borracha em barra 
de chocolate parcialmente consumida. “A jurisprudência desta corte é firme no sentido de reconhecer a 
possibilidade de lesão à honra subjetiva decorrente da aquisição de alimentos e bebidas contendo corpo 
estranho”, afirmou o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira (AREsp 38.957). 
 
Prazo de validade 
 
Ainda que as relações comerciais tenham o enfoque e a disciplina determinadas pelo Código de Defesa do 
Consumidor, isso não afasta o requisito da existência de nexo de causalidade para a configuração da 
responsabilidade civil. Com base nesse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso 
especial de consumidores que notaram a presença de ovos e larvas de inseto em chocolate que já estava com 
a data de validade vencida no momento do consumo (REsp 1.252.307). 

https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=22475239&tipo=51&nreg=201102974732&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20120827&formato=PDF&salvar=false
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=15412058&tipo=51&nreg=201100395600&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20110518&formato=PDF&salvar=false
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/MON?seq=23015668&tipo=0&nreg=201001947494&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20120627&formato=PDF&salvar=false
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=25288308&tipo=91&nreg=201101070422&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20121113&formato=PDF&salvar=false
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=20334320&tipo=91&nreg=201101021360&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20120802&formato=PDF&salvar=false


 
Após ser citada, a empresa Kraft Foods Brasil defendeu que a contaminação não ocorreu em suas instalações 
industriais, porque o produto teria sido consumido fora do prazo de validade. Com isso, segundo ela, rompeu-
se o nexo causal. 
 
O ministro Massami Uyeda (já aposentado), que apresentou o voto vencedor, mencionou que o prazo de 
validade é resultado de estudos técnicos, químicos e biológicos, para possibilitar ao mercado consumidor a 
segurança de que, naquele prazo, o produto estará em plenas condições de consumo. 
 
“O fabricante, ao estabelecer prazo de validade para consumo de seus produtos, atende aos comandos 
imperativos do próprio Código de Defesa do Consumidor, especificamente, acerca da segurança do produto, 
bem como da saúde dos consumidores”, ressaltou o ministro. 
 
Para conhecer melhor a jurisprudência do STJ sobre o tema, acesse a Pesquisa Pronta.  
 
Processos: REsp 1454255; AREsp 409048; AREsp 107948; REsp 1376449; REsp 1424304; REsp 1131139; 
REsp 1317611; REsp 1239060; REsp 1220998; AREsp 38957; REsp 1252307 
 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 
 

Tabela de Temporalidade  
 
Comunicamos a atualização da Página Atualizações da Tabela de Temporalidade – TTD, no Banco do 
Conhecimento, em Gestão Arquivística pela Equipe do Departamento de Gestão de Acervos Arquivísticos - 
DEGEA.  
 
 

 
 
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
 

http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/toc.jsp?materia=%27DIREITO%20DO%20CONSUMIDOR%27.mat.
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Surpresas-repugnantes:-o-dano-moral-decorrente-de-corpo-estranho-em-alimentos
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/degea/atualizacoes-tabela-temporalidade-2014
mailto:seesc@tjrj.jus.br
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JURISPRUDÊNCIA*  

JULGADOS INDICADOS *  
 
 

0067989-09.2010.8.19.0021 – rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt, j. 29.10.2014 e p.04.11.2014 
 
Apelação cível. Contrato de promessa de compra e venda de unidade imobiliária na planta. Demora excessiva 
na entrega do imóvel. Atraso desproporcional e injustificado. Ausência de comprovação de causas excludentes 
de responsabilidade. Autor que pleiteia a rescisão contratual e danos morais e materiais. Responsabilidade 
objetiva da empresa ré, que se estabelece independentemente da comprovação de culpa, somente sendo 
afastada por questões de força maior, caso fortuito, culpa exclusiva da vítima ou fato de terceiro, nos moldes 
do artigo 14 do Cdc. Entrega do imóvel que fora prometida para março de 2009, ocorrida a prorrogação por 
mais 180 dias, tendo como data limitadora setembro de 2009. Inércia da construtora. Teoria do Risco do 
Empreendimento. Ré que deveria estabelecer data para entrega com folga suficiente para suprir possíveis 
contratempos. Dano moral bem fixado, que atendeu aos princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade. 
Alegação de exceção de contrato não cumprido que não merece prosperar. Inexistência de provas nos autos 
que atestem pela situação inadimplente do autor, tendo sua regularidade restado incontroversa diante da 
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo mesmo, baseado no farto material probatório por ele 
acostado, e não contraditado pela ré, em virtude da ocorrência da revelia. Ademais, estes valores referentes à 
parcela intermediária e o saldo do preço, supostamente em abertos, não foram matérias discutidas em primeira 
instância, não cabendo a este Colegiado apreciar a referida matéria, sob pena de caracterização de supressão 
de instância. Cláusula penal que tem o seu cálculo previsto para o atraso na entrega do imóvel, tendo como 
marco inicial a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. Trata-se de disposição contratual 
estabelecida para compelir a vendedora a cumprir o prazo previsto para a conclusão e entrega da obra, não 
havendo que se falar na sua inexistência ante à rescisão contratual desprovimento do recurso da ré. 
 
 
002513609-09.2014.8.19.0000 – rel. Des. Inês da Trindade Chaves de Melo, j. 29.10.2014 e p. 04.11.2014  
 
Mandado de segurança movido contra o Secretário de Fazenda do estado do Rio de Janeiro tendo em vista o 
indeferimento de requerimento administrativo de isenção de Ipva para veículo automotor, sob alegação de que 
o benefício só é concedido ao deficiente físico que dirige veículo adaptado. Legitimidade do Secretário de 
Estado de Fazenda em ação mandamental que vise afastar a cobrança de Ipva de veículos, conforme 
entendimento do Stj, min. Luiz Fux, Rms 14.462/Df, “a autoridade coatora é quem ordena ou omite a prática do 
ato impugnado, sendo que, esta também tem que ostentar competência para "desfazer" o ato inquinado como 
ilegal no caso de concessão tanto da medida liminar como da ordem de segurança.” Secretaria de Estado de 
Fazenda que é responsável pelo lançamento, homologação ou retificação e controle do pagamento do imposto, 
nos termos do Art. 24 da Lei 2.877/1997. Presença de direito líquido e certo a amparar a pretensão 
do mandamus. Lei estadual nº 2.877/1997 concede isenção do Ipva para deficiente proprietário de veículo 
automotor. Ratio legis do benefício fiscal: propiciar uma melhoria nas condições de vida dos portadores de 
deficiência, não importando se este é proprietário e condutor ou apenas proprietário do veículo. Impetrante 
demonstra ser proprietária e portadora de necessidades especiais. Extensão que se impõe. Isenção concedida 
com caráter de fomentar a inclusão social dos portadores de necessidades especiais, fundada na supremacia 
do direito à igualdade e à dignidade humana, fundamentos do Estado Democrático de Direito. Artigos 1º, III, e 
5º da CFR. Precedentes jurisprudenciais. Concessão da ordem nos termos da Lei 12.016/2009. 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000477D195222EB877C4A89847090742A078C50336391C03
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A462941608FD43E22918A9A941A2450BC503363D3C1A


EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*  

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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